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Nazaré publica: 

 
 
 
• Decreto Nº 401/2018-Torna sem efeito o Decreto nº 400/2018 de 06 de 

novembro de 2018 e dá outras providências. 
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DECRETO Nº 401/2018 

Torna sem efeito o Decreto nº 
400/2018 de 06 de novembro de 2018 
e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NAZARÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Torna sem efeito o Decreto nº 400/2018 de 06 de novembro de 2018, publicado no 
diário oficial do Município em 06 de novembro de 2018.  

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nazaré-BA, em 07 de novembro de 2018. 

 

Eunice Soares Barreto Peixoto 
Prefeita Municipal 
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